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Seja bem-vindo (a) ao Boletim de Jurisprudências, material elaborado pela Diretoria Central de 

Normatização e Otimização (DCNO) da Superintendência Central de Convênios e Parcerias. Com 

periodicidade mensal, o material destaca as principais decisões dos Tribunais de Contas e Tribunais 

Superiores relacionadas à Convênios, Parcerias e os processos que venham a compor suas etapas. 

O conteúdo aqui elencado constitui-se do entendimento conciso das decisões selecionadas, sendo 

fundamental a leitura do inteiro teor da deliberação para aprofundamento da situação. 
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CELEBRAÇÃO 

 

 

 

Responsabilidade. Licitação. Contratação direta. Dispensa de licitação. Bens imóveis. Aquisição.  

A aquisição de imóvel por dispensa de licitação (art. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993) sem estar 

fundamentada em pareceres de avaliação técnica e econômica que condicionem a sua escolha 

sujeita o responsável à aplicação de penalidade pelo TCU. Acórdão 3083/2020 Plenário 

(Representação, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

 

Licitação. Qualificação técnica. Conselho de fiscalização profissional. Atestado de capacidade 

técnica. Capacidade técnico operacional. Capacidade técnico-profissional. ART. CREA.  

É irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnico-operacional de empresa 

participante de licitação seja registrado ou averbado no Crea (art. 55 da Resolução-Confea 

1.025/2009), cabendo tal exigência apenas para fins de qualificação técnico-profissional. Podem, 

no entanto, ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros de 

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos 

profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às 

informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes. Acórdão 3094/2020 

Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman)  

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3083%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3083%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3094%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3094%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Licitação. Registro de preços. Obras e serviços de engenharia. Empresa estatal. Ata de registro 

de preços. Vedação.  

Embora a Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais) não vede expressamente o uso do sistema de registro 

de preços (SRP) para a contratação de obras, é indevido o emprego de ata de registro de preços 

como contrato do tipo “guarda-chuva”, com objeto incerto e indefinido, sem a prévia elaboração 

dos projetos básico e executivo das obras a serem realizadas. Acórdão 3143/2020 Plenário 

(Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

 

 

 

DENÚNCIA. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. PERMISSÃO. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIRO POR TÁXI. INABILITAÇÃO. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA. ROL TAXATIVO. FUNDAMENTAÇÃO. PONTUAÇÃO DA PROPOSTA 

TÉCNICA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

1. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe o cumprimento das normas e das 

condições editalícias previamente estabelecidas, em proteção à segurança jurídica, à 

competitividade e à isonomia (arts. 3º e 41 da Lei n. 8.666/1993). 

2. As exigências habilitatórias, na condição de garantias mínimas do cumprimento das obrigações, 

devem ser interpretadas mediante juízo de adequabilidade normativa, em apreço à 

competitividade, à isonomia e à seleção da proposta mais vantajosa. 

3. O implemento das condições de habilitação jurídica estabelecidas no art. 28 da Lei n. 8.666/1993 

permite ratificar a capacidade do licitante de exercício pleno dos direitos e deveres para a hipótese 

de responsabilização por descumprimento das obrigações firmadas com a Administração. 

4. As cláusulas editalícias com potencial de restringir o caráter competitivo do certame devem ser 

objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação que indiquem a 

obrigatoriedade de inclusão de tais regras para atender às necessidades específicas da 

Administração Pública. 

5. A Administração deve integrar, no planejamento e na execução das licitações públicas, a busca 

da proposta mais vantajosa com a participação do maior número possível de licitantes, sendo que 

a contratação mais benéfica não constitui apenas a de menor custo, mas também a que seja 

tecnicamente adequada ao interesse público ínsito à contratação. 

6. O critério de pontuação estabelecido para julgamento da proposta técnica deve ser pertinente 

com o objeto licitatório e restringir-se à comprovação da experiência e da capacidade dos licitantes, 

consistindo em medida proporcional e idônea para selecionar a proposta mais vantajosa, de modo 

isonômico e competitivo. (Denúncia n. 965768, rel. Conselheiro Substituto Licurgo Mourão, 

publicação em 16 de outubro de 2020). 

 

DENÚNCIA. CÂMARA MUNICIPAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSÃO DE 

PARTE DO POLO PASSIVO. MÉRITO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3143%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3143%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/965768
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/965768
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FALTA DE SINGULARIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DE PREÇOS. IRREGULARIDADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÃO. 

Os processos de dispensa e inexigibilidade de licitação necessitam ser instruídos com a justificativa 

do preço, conforme determina o art. 26, parágrafo único, III, da Lei 8.666/93. Tal justificativa serve 

para verificar a razoabilidade do valor despendido, evitando-se, assim, superfaturamentos. 

(Denúncia n. 986993, rel. Conselheiro Substituto Victor Meyer, publicação em 19 de outubro de 

2020). 

 

RECURSO ORDINÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. CÂMARA DE VEREADORES. 

DESPESA COM PESSOAL. FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITE CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO 

INDIRETA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA. DESPESA 

NÃO INTEGRA GASTOS COM PESSOAL. REGULARIDADE DAS CONTAS. PROVIMENTO. 

1. A execução indireta de serviços públicos é uma alternativa para as atividades que não 

compreendam parcela do poder estatal, com destaque para as funções para as quais há vedação, 

notadamente as inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou da 

entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto total ou 

parcialmente. 

2. Restando reconhecida a licitude na execução indireta dos serviços de consultoria contratados e, 

ainda, a ausência de elementos mínimos suficientes para indicar que a contratação substituiu 

servidor ou empregado público, tem-se que o custo correspondente ao serviço de consultoria deve 

ser classificado no grupo de natureza de despesa 3 – Outras Despesas Correntes, no elemento de 

despesa 35 – Serviços de Consultoria, sem integrar o cômputo de gastos com pessoal. 

3. Dá-se provimento ao recurso ordinário para excluir dos gastos com pessoal a despesa referente 

à contratação de assessoria jurídica e contábil e, consequentemente, julgar regulares as contas 

prestadas pelo chefe do Poder Legislativo, com fulcro no art. 48, I, da Lei Orgânica do Tribunal e no 

art. 250, I, do Regimento Interno. (Recurso Ordinário n. 1024351, rel. Conselheiro Durval Ângelo, 

publicação em 21 de outubro de 2020). 

 

RECURSO ORDINÁRIO. DENÚNCIA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PREFEITURA MUNICIPAL. 

ADMISSIBILIDADE. MÉRITO. COMPROVAÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS. TERMO ADITIVO. 

REFORMA, DESCONSTITUIÇÃO E CANCELAMENTO DE MULTAS. MANUTENÇÃO DE MULTAS 

APLICADAS AOS OUTROS ITENS EXAMINADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. PROVIMENTO. 

1. Conforme o art. 16, inciso II, da Lei Complementar n. 101/2000, a criação, expansão ou 

aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de 

declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

2. A responsabilidade dos membros da comissão de licitação decorre da nomeação efetivada 

mediante ato normativo municipal, que lhes confere autonomia para atuar nos procedimentos 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/986993
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/986993
https://www.tce.mg.gov.br/IMG/InformativoJurisprudencia/Informativo%20n_%20220.pdf
https://www.tce.mg.gov.br/IMG/InformativoJurisprudencia/Informativo%20n_%20220.pdf
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licitatórios a serem realizados para atender às necessidades da Administração Pública, em 

conformidade com as prescrições estabelecidas na lei. 

3. A demonstração do detalhamento de todos os custos unitários que compõem o valor total 

contratado pela administração é imprescindível para a adequada fiscalização da execução 

contratual. (Recurso Ordinário n. 1082408, rel. Conselheiro Sebastião Helvecio, publicação em 21 

de outubro de 2020). 

 

RECURSO ORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ADVOCATÍCIO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO. 

MÉRITO. SINGULARIDADE DO OBJETO E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. CONCEITOS SUBJETIVOS. 

DEMONSTRAÇÃO. INVIABILIDADE DA COMPETIÇÃO. REGULARIDADE. FALHAS DE INSTRUÇÃO 

NA JUSTIFICAÇÃO. PROCEDIMENTO CONDUZIDO E INSTRUÍDO PELA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO. MULTA AFASTADA. PROVIMENTO. 

1. A singularidade se faz presente quando, na escolha do prestador de serviços mais apto para o 

alcance das finalidades, incidem critérios preponderantemente subjetivos, tornando inviável a 

competição. 

2. Sob a ótica semântica, a notória especialização consiste basicamente na atuação especializada 

reconhecida, o que é visível diante da extensa lista de órgãos públicos que utilizaram os mesmos 

serviços e atestaram sua satisfação. 

3. A partir da percepção de que o gestor avaliou o requisito da notória especialização em 

interpretação plausível do dispositivo legal, que, frise-se, encerra conceito abstrato e subjetivo, 

descabe aqui o exercício do controle externo sobre a maior ou menor adequação do juízo 

administrativo, sob pena de se imiscuir no mérito do ato e, além disso, se olvidar do que dispõe o 

caput do art. 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. (Recurso Ordinário n. 

1024529, rel. Conselheiro Sebastião Helvecio, publicação em 4 de novembro de 2020). 

 

DENÚNCIA. CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. INSUMOS. MÁSCARAS. PANDEMIA. 

SOBREPREÇO. RAZOABILIDADE QUANTO AO QUANTITATIVO. INCOMPATIBILIDADE DO RAMO 

DE ATIVIDADE COM O OBJETO DA CONTRATAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 

1. Não se configura sobrepreço quando os valores contratados são inferiores àqueles apresentados 

pelos demais licitantes e compatíveis com as pesquisas de mercado realizadas na fase interna dos 

procedimentos. 

2. A aquisição prévia dos materiais de segurança para os profissionais de saúde é medida oportuna 

e imprescritível para a garantia da segurança e objetiva evitar a contaminação em grande escala 

desses profissionais e o consequente colapso do sistema de saúde municipal. 

3. Não existem impedimentos legais para que uma empresa exerça mais de uma atividade, mesmo 

que em setores econômicos diferentes, devendo uma ser a principal, e as demais consideradas 

como secundárias. (Denúncia n. 1088836, rel. Conselheiro Sebastião Helvecio, publicação em 16 de 

novembro de 2020).   

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1082408
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1082408
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1024529
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1024529
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/10888336
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/10888336
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

DENÚNCIA. PREGÃO. LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO PROFISSIONAL E 

BANHEIROS QUÍMICOS. VISITA TÉCNICA. OBRIGATORIEDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA DA DENUNCIANTE. IRREGULARIDADE. MULTA. INDICAÇÃO DE MARCA. 

EXCEPCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÃO. 

1. A administração pública pode exigir, no instrumento convocatório, a realização de visita ao local 

da execução do objeto, desde que disponha de justificativa de ordem técnica, considerando as 

peculiaridades do objeto, e que não seja possível disponibilizar no edital, para conhecimento prévio 

dos licitantes, todas as informações pertinentes e necessárias à formulação das propostas. 

2. Como regra, em licitações, a indicação de marca não é admitida pela legislação de regência, 

conforme se verifica do disposto no § 5º do art. 7º e no inciso I do § 7º do art. 15 da Lei 8.666/1993. 

Excepcionalmente, tal a indicação será possível para fins de padronização (desde que previamente 

justificado) ou como parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto licitado. Neste 

caso, o órgão licitante deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou 

similar”, “ou de melhor qualidade” (Denúncia n. 987553, rel. Conselheiro Substituto Victor Meyer, 

publicação em 19 de novembro de 2020) 

 

EXECUÇÃO 

 

 

 

Convênio. Execução financeira. Nexo de causalidade. Prova (Direito). Saque em espécie.  

A realização de saques em espécie diretamente da conta bancária específica não constitui óbice 

intransponível à comprovação do nexo de causalidade entre as receitas e as despesas realizadas no 

convênio. Contudo, nessa situação, torna-se necessária a apresentação de provas que permitam, 

ainda que indiretamente, demonstrar que o destino dos recursos foi realmente aquele previsto na 

norma ou no ajuste firmado. Acórdão 12251/2020 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, 

Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

 

 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. SECRETARIA DE ESTADO. PREFEITURA MUNICIPAL. 

PROJETO “PORTA A PORTA”. APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE FORMA DIVERSA AO ESTIPULADO 

NO PLANO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. UTILIZAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA 

PREFEITURA. NÃO APLICAÇÃO DA CONTRAPARTIDA. AUSÊNCIA DAS GUIAS DE RETENÇÃO DE 

PAGAMENTO DO ISSQN E INSS. CHEQUES SACADOS EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO 

CONVÊNIO. REGULARIDADE DAS CONTAS COM RESSALVA. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/987553
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/987553
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/951413
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/951413
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12251%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12251%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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1. A alteração do plano de trabalho sem a anuência do órgão concedente, mas que resulte na 

aplicação dos recursos na finalidade pactuada e na consecução dos objetivos do convênio, não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a ocorrência de dano ao erário. 

2. É ônus do responsável oferecer documentação que evidencie, de forma efetiva, os gastos 

efetuados, sendo sua obrigação comprovar que os recursos foram regularmente aplicados visando 

à realização do interesse público. Para tanto, é necessário demonstrar que a sua execução foi 

realizada, efetivamente, com os recursos repassados para a finalidade a que se destinava. 

3. Tendo em vista que restaram comprovados, por meio da documentação anexada aos autos, a 

realização do diagnóstico aplicado nos domicílios ocupados no Município com os recursos 

repassados em função do convênio, bem como o cumprimento da finalidade pactuada, preservando 

os fins sociais do convênio e resultando em benefícios à população, afasta-se o juízo acerca da 

existência de prejuízo aos cofres públicos. 

4. A aplicação de sanção ao responsável em função do pagamento de servidores públicos para 

prestação de serviços com recursos de convênio configura-se desproporcional, pois, embora 

irregular, não caracterizou dano ao erário, uma vez que tais serviços eram parte essencial do ajuste, 

além de ter sido comprovado o nexo causal entre as despesas realizadas e os recursos repassados, 

bem como a execução do objeto do convênio. 

5. Apesar de estipulada no instrumento do convênio, a devolução da contrapartida pelo Município 

não seria razoável, tendo em vista o cumprimento dos objetivos do convênio, seu diminuto valor, 

bem como a devolução de um saldo significativo dos recursos repassados à Secretaria. 

6. Em que pese a ausência das guias de retenção de pagamento do ISSQN e INSS, o pequeno valor 

referente aos tributos permite o afastamento da irregularidade arguida. 

7. Considerando que o saque dos cheques competia a terceiros e que os documentos constantes 

da prestação de contas são aptos a comprovar o nexo de causalidade entre a aplicação dos recursos 

e as despesas realizadas, não há razão para sancionar o gestor por cheques sacados posteriormente 

ao final da vigência do convênio, tendo em vista a inexistência de prejuízo para a Administração ou 

para a execução do convênio. 

8. As contas do convênio devem ser julgadas regulares, com ressalva, nos termos do art. 48, II, da 

Lei Orgânica deste Tribunal, em razão da ocorrência de impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal de que não resulte dano ao erário, considerando a aplicação de recursos do 

convênio de forma diversa à pactuada. (Tomada de Contas Especial n. 1015505, rel. Conselheiro 

Substituto Adonias Monteiro, publicação em 3 de novembro de 2020). 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

 

 

Direito Processual. Medida cautelar. Eficácia. Mérito. Revogação.  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1015505
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1015505
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Não se revoga medida cautelar nos casos em que a decisão de mérito a confirmar na íntegra. Se o 

conteúdo da cautelar se torna definitivo por ocasião da apreciação de mérito, é porque a tutela 

provisória foi confirmada pela deliberação, não sendo concebível confirmá-la e, ao mesmo tempo, 

determinar sua revogação. Acórdão 3143/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin 

Zymler) 

 

Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. Inaplicabilidade. Execução de contrato. 

A declaração de inidoneidade com base no art. 46 da Lei 8.443/1992 somente é cabível quando há 

comprovação de fraude à licitação, não sendo aplicável quando a irregularidade está relacionada à 

execução do contrato. Acórdão 12357/2020 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

 

Direito Processual. Tomada de contas especial. Pressuposto processual. Débito. Ausência. 

Citação. Arquivamento. 

A tomada de contas especial deve ser arquivada quando o débito for descaracterizado antes da 

citação, tendo em vista a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo (art. 212 do Regimento Interno do TCU). Acórdão 12384/2020 Primeira Câmara (Tomada 

de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

 

Responsabilidade. Convênio. Ente da Federação. Débito. Prazo. Recolhimento. 

O prazo para recolhimento de débito imputado a ente federado deve ser fixado em quinze dias, a 

contar da notificação. Caso não seja possível a liquidação tempestiva do débito, o ente deve 

providenciar a inclusão do valor da dívida na sua lei orçamentária. Acórdão 12288/2020 Segunda 

Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministra Ana Arraes) 

 

Direito Processual. Recurso de revisão. Documento novo. Jurisprudência. STF. Alteração. 

Recurso extraordinário. Prescrição. 

A superveniência do entendimento do STF acerca da prescritibilidade da pretensão de 

ressarcimento ao erário com base em decisão de tribunal de contas (RE 636.886) não deve ser 

admitida como documento novo para fins de conhecimento de recurso de revisão. Documento 

novo com eficácia sobre prova produzida (art. 35, inciso III, da Lei 8.443/1992) é aquele que se 

relaciona com fatos que integraram as razões adotadas pelo TCU em sua decisão, com potencial de 

gerar pronunciamento favorável ao recorrente, o que não é o caso de deliberação do STF que 

inexistia quando da decisão do Tribunal. Acórdão 3084/2020 Plenário (Recurso de Revisão, Relator 

Ministra Ana Arraes) 

 

Responsabilidade. Culpa. Parecerista. Parecer jurídico. Fundamentação. 

O parecer jurídico que não esteja fundamentado em razoável interpretação da lei, contenha grave 

ofensa à ordem pública ou deixe de considerar jurisprudência pacificada do TCU pode ensejar a 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3143%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3143%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12357%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12357%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12384%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12384%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12288%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A12288%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3084%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3084%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

Boletim de Jurisprudência 
Número 50, dezembro de 2020 

 

8 
 

Diretoria Central de Normatização e Otimização 

Superintendência Central de Convênios e Parcerias 

responsabilização do seu autor, se o ato concorrer para eventual irregularidade praticada pela 

autoridade que nele se embasou. Acórdão 13375/2020 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

 

 

 

RECURSO ORDINÁRIO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO. PRELIMINAR. 

ADMISSIBILIDADE. MÉRITO. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVA, CIVIL E PENAL. 

AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE AS DESPESAS E OS RECURSOS DO 

CONVÊNIO. DESVIO DE FINALIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INOCORRÊNCIA. 

DESPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA MULTA. 

1. Conhece-se o recurso após a verificação de que a parte é legítima, que o recurso é próprio e 

tempestivo; preenchidos, assim, os requisitos previstos na Lei Complementar Estadual n. 102/2008. 

2. A mera existência de ação judicial em curso não conduz à perda de objeto da Tomada de Contas 

Especial, em razão da independência entre as instâncias e da ausência de efetivo ressarcimento. 

3. A ausência de nexo causal entre a execução física do objeto e os recursos recebidos por meio de 

convênio é suficiente para o julgamento das contas como irregulares. 

4. O contexto de crise financeira não descaracteriza a culpabilidade, por inexigibilidade de conduta 

diversa, do agente que utiliza recursos de convênio para pagamento de despesas alheias ao seu 

objeto, sem aderência às normas legais que regem a Administração Pública. 

5. A obrigação primária de prestar contas dos recursos transferidos ao município, por meio de 

convênio, recai sobre o prefeito em cuja gestão se enquadra a data prevista para realizá-lo, ainda 

que a vigência do convênio e o prazo para prestação de contas expire durante a gestão de seu 

sucessor. 

6. Não cabe atribuição de responsabilidade pelo ressarcimento ao prefeito sucessor que, embora 

obrigado a prestar contas em razão da vigência do convênio adentrar o seu mandato, não geriu 

qualquer parcela dos recursos transferidos. A irregularidade das contas é imputável ao agente que 

praticou os atos atentatórios às normas e deu causa ao prejuízo ao erário. (Recurso Ordinário n. 

1084216, rel. Conselheiro Durval Ângelo, publicação em 10 de novembro de 2020).   

 

RECURSO ORDINÁRIO. INSPEÇÃO ORDINÁRIA. PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. 

CONHECIMENTO. PRELIMINAR PROCESSUAL. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS. AUSÊNCIA DE 

BIS IN IDEM. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO RESSARCITÓRIA AFASTADA. MÉRITO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊNCIA DE DANO COMPROVADO. DETERMINAÇÃO DE 

RESSARCIMENTO AFASTADA. PROVIMENTO. 

1. A mera existência de ação judicial em curso não conduz à perda de objeto do processo de 

controle, em razão da independência entre as instâncias e da ausência de efetivo ressarcimento. 

2. A prescrição da pretensão ressarcitória decorrente da interpretação do Supremo Tribunal Federal 

quanto ao julgamento da tese n. 899 – RE 636886 somente alcança a fase judicial de execução das 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

file:///C:/Users/user/Downloads/idSisdoc_21790831v2-29%20-%20BJ_PUBLICACAO_337_2020_12_7.pdf
file:///C:/Users/user/Downloads/idSisdoc_21790831v2-29%20-%20BJ_PUBLICACAO_337_2020_12_7.pdf
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1084216
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1084216
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decisões emanadas pelos tribunais de contas conforme posicionamento unânime da Primeira 

Câmara em julgados anteriores e em destaque dos Embargos de Declaração n. 1092446 da relatoria 

do Conselheiro Sebastião Helvecio. 

3. É admissível o pagamento de verba indenizatória a favor de vereadores, em parcela destacada 

do subsídio previsto no § 4º do art. 39 da CR/88, com o objetivo de ressarcir gastos extraordinários 

realizados em decorrência do exercício da função pública, desde que: precedida de autorização 

legislativa; não extrapole o valor estabelecido na norma regulamentadora; não seja procedida em 

parcelas fixas e permanentes; tenha caráter excepcional; haja prestações de contas individuais; e 

não haja comprovação de que tais gastos tenham sido efetuados com o fim de atender a interesses 

particulares dos vereadores, conforme precedente do Recurso Ordinário n. 1040661, aprovado à 

unanimidade pelo Tribunal Pleno. 

4. O pagamento de forma descentralizada de gastos passíveis de ganhos de escala e escopo, quando 

contratados de forma centralizada – como, por exemplo, telefonia, limpeza, conservação, 

higienização, materiais de serviço de escritório e de consumo, aquisição e locação de softwares, 

manutenção de suprimentos de equipamentos de informática, assinatura de provedor de acesso à 

Internet, sistema de banco de dados informatizado, selos, postagens, correspondências, 

encadernação de documentos, serviços gráficos, fotocópias e transparências e impressos, entre 

outros – devem ser realizados mediante justificativa que demonstre, em concreto, a necessidade, 

a proporcionalidade e os ganhos em economicidade. (Recurso Ordinário n. 1015526, rel. 

Conselheiro Cláudio Couto Terrão, publicação em 26 de novembro de 2020). 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. SECRETARIA DE ESTADO. TERMO DE COMPROMISSO. REPASSE 

DE RECURSOS A MUNICÍPIO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO PUNITIVA. 

RECONHECIMENTO. MÉRITO. PRETENSÃO RESSARCITÓRIA. IMPRESCRITIBILIDADE. OMISSÃO DO 

DEVER DE PRESTAR CONTAS. DANO AO ERÁRIO. IRREGULARIDADE DAS CONTAS. 

DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO DA TOTALIDADE DO VALOR REPASSADO. 

1. Mantém-se o entendimento pela imprescritibilidade da pretensão de ressarcimento com 

fundamento no § 5º do art. 37 da Constituição da República, a despeito da tese firmada pelo STF 

no RE 636886 (Tema 899), considerando a ausência de definição sobre sua repercussão antes de 

constituído o título executivo por decisão definitiva do Tribunal de Contas. 

2. Conforme previsto no parágrafo único do art. 70 da Constituição da República, é responsabilidade 

dos gestores demonstrarem a correta aplicação dos recursos públicos recebidos em cumprimento 

ao termo de compromisso firmado com o ente municipal. 

3. A omissão no dever de prestar contas configura dano ao erário e enseja o julgamento pela 

irregularidade das contas, nos termos do art. 48, III, c/c art. 51 da Lei Orgânica do Tribunal. 

4. Tendo em vista a ausência de comprovação da aplicação dos recursos públicos no objeto 

pactuado, estes devem ser devolvidos ao erário em sua totalidade, sendo o valor devidamente 

atualizado e acrescido de juros legais. (Tomada de Contas Especial n. 1071459, rel. Conselheiro 

Substituto Victor Meyer, publicação em 3 de novembro de 2020). 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1015526
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1015526
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1071459
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1071459
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REPRESENTAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. CONTRATO DE REPASSE. UNIÃO. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA DO TCEMG. AFASTAMENTO. 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DO SIGNATÁRIO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO DA 

PRELIMINAR. APLICAÇÃO DE RECURSOS MUNICIPAIS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 

ACOLHIMENTO. SERVIÇO COMPLEXO DE ENGENHARIA. ALEGAÇÃO DE SUPERFATURAMENTO. 

MÉTODO DA LIMITAÇÃO DO PREÇO GLOBAL. AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. 

1. De acordo com as disposições da Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei Complementar 

n. 102/2008, observada a jurisprudência desta Corte e do Tribunal de Contas da União – TCU, é da 

competência deste Tribunal de Contas fiscalizar a aplicação de recursos repassados ou recebidos 

pelo Estado ou por Município, por força de convênio, acordo, ajuste, contrato de repasse ou 

instrumento congênere, em vista da aplicação de recursos municipais como contrapartida.  

2. A responsabilidade solidária dos servidores integrantes da comissão de licitação, disposta no art. 

51, § 3º, da Lei n. 8.666/1993, permite a integração destes à relação processual. 

3. Na falta de apontamento específico atrelado à atuação de determinado agente público, em que 

não foram identificados em detalhes os atos que especificassem o nexo de causalidade de sua 

conduta e as irregularidades em exame praticadas nos autos, deve-se acolher a preliminar de 

ilegitimidade passiva arguida, com a sua consequente exclusão do feito, já que o agente público não 

é parte legítima para compor a relação processual. 

4. É, em tese, passível de responsabilização por irregularidades apuradas no instrumento 

convocatório o prefeito que assina o contrato administrativo, ainda que não tenha homologado e 

adjudicado o certame, sendo parte legítima para compor a relação processual, em que seus 

fundamentos de responsabilização serão analisados no mérito. 

5. Constatado o transcurso de prazo superior a 5 (cinco) anos da data de ocorrência da primeira 

causa interruptiva sem a prolação de decisão de mérito recorrível nos autos, deve-se reconhecer a 

incidência da prescrição da pretensão punitiva do Tribunal. 

6. Para contratos em andamento ou finalizados, nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União, é recomendável a aplicação do Método da Limitação do Preço Global, que admite a 

compensação entre sobrepreços e subpreços unitários durante a execução contratual, de forma a 

manter o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste. Assim, deve-se considerar esses itens que, em 

tese, poderiam afetar o desvio global apontado, tanto positiva como negativamente, podendo 

inclusive tornar nulo no seu somatório o dano ao erário apontado. 

7. A utilização do Método da Limitação dos Preços Unitários deve se dar preferencialmente na 

análise de editais, ou mesmo nos casos em que há fraude, com o uso do jogo de planilha, ou em 

que o serviço foi incluído por meio de termo de aditamento contratual, desde que tais itens 

inseridos estejam eivados de ilegalidade, que possam ter resultado no desequilíbrio contratual ou 

na descaracterização dos preços apresentados nas propostas das empresas. 
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8. Em razão dos parâmetros que orientam a atividade de controle, baseada nos critérios de 

oportunidade, materialidade, relevância e risco, previstos no art. 226 do Regimento Interno do 

Tribunal e, tendo em vista a aplicabilidade dos princípios da ampla defesa, do contraditório, do 

devido processo legal, da segurança jurídica, da racionalização administrativa, da economia 

processual, da razoável duração do processo e da razoabilidade, passada mais de uma década desde 

a ocorrência dos fatos e ausente, nos autos, prova inequívoca do dano, mostra-se impertinente a 

continuidade da fiscalização dos fatos apontados, uma vez que se revela a ausência de pressupostos 

de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos da jurisprudência consolidada desta 

Corte. (Representação n. 951834, rel. Conselheiro Substituto Adonias Monteiro, publicação em 17 

de novembro de 2020).   

 

REPRESENTAÇÃO. DISPONIBILIZAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO DAS INFORMAÇÕES ATINENTES A 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. OBRIGATORIEDADE. IRREGULARIDADE. APLICAÇÃO 

DE MULTA. DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal disponibilizar à sociedade as informações contábeis, 

orçamentárias e fiscais, de forma pormenorizada, em meios eletrônicos de acesso público, em 

cumprimento ao disposto no caput do art. 48 da Lei Complementar n. 101/2000, garantindo 

transparência e ampliação do controle social quanto à atuação dos agentes públicos. 

(Representação n. 1071402, rel. Conselheiro Sebastião Helvecio, publicação em 26 de novembro de 

2020). 

 

  

Dúvidas? Entre em contato conosco! 

atendimento@sigconsaida.mg.gov.br 

 

Nos envie mensagem no WhatsApp para receber divulgações de cursos, materiais, 

notícias e outras publicações relacionadas ao tema “Convênios e Parcerias” 

(31)98282-4579 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/951834
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/951834
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1071402
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1071402
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1071402
mailto:atendimento@sigconsaida.mg.gov.br
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